L E I   N.º   3 9 4,   de   24/07/72

Dispõe sobre regularização de vencimentos de funcionária pública municipal, constante do Quadro Geral de Funcionários do Município de Timóteo e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Timóteo Decretou, e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I:-

Art. 1º - Fica fixado em Cr$-3.960,00 (Três mil, novecentos e sessenta cruzeiros) os vencimentos anuais, constantes na Lei n.º 358, de 14/12/71, para a titular do cargo de Auxiliar de Serviço – Unidade VI – Serviços de Educação, Saúde e Assistência Social.

Parágrafo Único – Para atendimento do disposto neste artigo, fica aberto crédito adicional suplementar no montante de Cr$0660,00 (seiscentos e sessenta cruzeiros) para ser somado à seguinte dotação orçamentária: 3.1.1.1.61 – Vencimentos.

Art. 2º - Para regularização e acerto de vencimentos devidos a funcionária pública municipal, titular do cargo de Auxiliar de Serviço – Unidade VI – Serviços de Educação, Saúde e Assistência Social, fica aberto o crédito especial no montante de Cr$-572,00 (quinhentos e setenta e dois cruzeiros) que será classificado na  seguinte rubrica orçamentária: 3.1.5.1.61 – Vencimentos.

Art. 3º - Para abertura dos créditos adicional suplementar e  especial referidos, respectivamente, no Parágrafo Único do Art. 1º e Art. 2º da presente Lei, fica o Executivo Municipal autorizado a recorrer da seguinte dotação orçamentária: 4.1.3.0.92 – Equipamentos para Limpeza Pública, como fonte de recurso, de que trata  a Lei Federal n.º 4.320, de 17/03/64.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário,  entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 24 de julho de 1.972.

ANTÔNIO  SILVA

Prefeito Municipal

ÂNGELO DE SOUZA ZULATO

Secretário

